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Comunicado – Lisboa, 24 de agosto de 2015 

 

 

Informação privilegiada 

 

Os CTT – Correios de Portugal, S.A. informam que nesta data foram deliberados e foi efetuado o 

registo comercial dos atos relativos à criação da sua subsidiária Banco CTT, S.A. (com o capital 

social de 34 milhões de euros) e à designação dos respetivos órgãos sociais. 

 

É assim dado seguimento ao processo de lançamento desta instituição de crédito iniciado após a 

autorização para a sua constituição por parte do Banco de Portugal (conforme melhor detalhado em 

comunicado ao mercado efetuado em 27 de novembro de 2014, disponível no site de Relações com 

os Investidores dos CTT em: https://www.ctt.pt/contentAsset/raw-data/f9663b4b-fb30-4b6d-a914-

bdc6c89c9699/ficheiroPdf/Comunicado_27_11_2014.pdf?byInode=true). 

 

O início de atividade do Banco CTT, S.A. encontra-se ainda dependente (i) do registo especial da 

instituição junto do Banco de Portugal, incluindo a verificação por esta entidade das condições a que 

a autorização de constituição se encontra condicionada (o que entretanto já foi solicitado), bem como 

(ii) da implementação das demais ações tendentes ao seu lançamento e arranque, incluindo o 

inerente cumprimento do conjunto de requisitos regulatórios aplicáveis. 

 

A partir desta data passa a aplicar-se ao Banco CTT, S.A. o regime vigente para as instituições de 

crédito com sede em Portugal, salvo no que respeita às regras que pressupõem o registo especial 

e/ou o início de atividade. 

 

A partir desta data passam a aplicar-se, designadamente, as regras em matéria de aquisição de 

participação qualificada direta ou indireta nesta instituição de crédito. Em particular, e nos termos do 

artigo 102º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, a partir desta data 

as pessoas que pretendam deter participação qualificada nos CTT e indiretamente no Banco CTT, 

S.A. (i.e., participação direta ou indireta igual ou superior a 10% do capital social ou dos direitos de 

voto ou que, por qualquer motivo, possibilite exercer influência significativa na gestão) devem 

comunicar previamente ao Banco de Portugal o seu projeto para efeitos da respetiva não oposição 

(conforme melhor detalhado no Relatório de Governo da Sociedade referente a 2014, disponível no 

site de Relações com os Investidores dos CTT em: https://www.ctt.pt/contentAsset/raw-

data/13e9f78b-46e8-4a19-b8bc-c333d88f3b74/ficheiro/8d7702e5-d78c-4bcb-a0ab-

478312e47513/export/RGS%202014_PT_FINAL.pdf).  

 

Mais se informa que, igualmente a partir desta data, os atos ou factos que resultem na aquisição de 

uma participação que atinja, pelo menos, 5% do capital ou dos direitos de voto dos CTT e 

indiretamente do Banco CTT, S.A. devem ser comunicados ao Banco de Portugal, no prazo de 15 

dias a contar da respetiva verificação, nos termos do artigo 104º do Regime Geral das Instituições de 

Crédito e Sociedades Financeiras. 
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Esta informação ao mercado e ao público em geral é efetuada nos termos e para os efeitos do 

disposto no artigo 248.º do Código dos Valores Mobiliários.  

 

Esta informação está também disponível no site de Relações com os Investidores dos CTT em: 

https://www.ctt.pt/ctt-e-investidores/relacoes-com-

investidores/comunicados.html?com.dotmarketing.htmlpage.language=3.  

 

 

CTT – Correios de Portugal, S.A. 

Representante para as Relações com o Mercado dos CTT 

André Gorjão Costa 

Gabinete de Relações com Investidores dos CTT 

Peter Tsvetkov 

Contactos: 

Email: investors@ctt.pt 

Fax: + 351 210 471 996 

Telefone: + 351 210 471 857 
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